
LAMMVINA M1JAOCOPAI DE UNIMUMA 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 207 
Prorroga o prazo para recolhimento do IlíTU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÂ,-no 

•de suas atribuiçaes legais, 

DECRETA : 

Art. 19 - Fica prorrogado at o dia 30 de outubro de 

1, o prazo para recolhimento da 	(terceira) parcela do Imposto 

dial e Territorial Urbano- IPTU, em todo o Município de Umuara 

correspondente ao exercício de 1981. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

PARANÃ, aos 19 de outubro de 1981. 

TUGUJ. ETOGUTTE 

Prefe Municipal 

mAssAyu OKUMURA 

Secr -bário Geral 

FRANC 	CIA SANCHEZ 

Diret )4 Dept9 de Finanças 
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